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PROPOSIÇÃO: Dispõe sobre a alteração da ementa, revoga, o parágrafo 

único e acrescenta os Paragráfos 1º e 2º da Lei 4.761, 2025. 
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RELATOR: José Gomes dos Santos 

 

 
PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 

1- RELATÓRIO 
 

Trata-se do  Projeto de Lei nº 043/2025, de autoria da vereadora Adriana 

Guimarães Machado, que dispõe sobre a alteração da ementa, revoga, o 

parágrafo único e acrescenta os Paragráfos 1º e 2º da Lei 4.761, 2025. 

 

2- VOTO DO RELATOR 
 

Este Relator opita e se manifesta pela constitucionalidade/legalidade do 

Projeto de Lei nº 043/2025, de autoria da vereadora: Adriana Guimarães 

Machado, sobre sobre a alteração da ementa, revoga, o parágrafo único e 

acrescenta os Paragráfos 1º e 2º da Lei 4.761, 2025. 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003800390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

3-  CONCLUSÃO 

 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que 

o Projeto de Lei nº 043/2025, de autoria da vereadora: Adriana Guimarães 

Machado, sobre  a a alteração da ementa, revoga, o parágrafo único e 

acrescenta os Paragráfos 1º e 2º da Lei 4.761, 2025. 

 

Assim, opino pela CONSTITUCIONALIDADE/ LEGALIDADE da proposição. 

É o parecer, à superior consideração. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
José Gomes dos Santos 

LULA 
Vereador (PSB) 

 

 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003800390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003800390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a r a c r u z . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330031003800390034003A00540052004100

Assinado eletronicamente por JOSÉ GOMES DOS SANTOS  em 01/07/2025 12:30 

Checksum: 2849052F78EE64CB23F6043A902A9A9DA52FBACBEDD6AA1E078E70E4B1C09B1D

Assinado eletronicamente por GUSTAVO ROSSONI BARCELOS em 01/07/2025 15:48 

Checksum: 6FC364858CD7B93D52753E4AE9E96C1AF10E5A5218D5BF83F2A5A102A3A1845D

Assinado eletronicamente por JOSÉ EDILSON SPINASSÉ em 01/07/2025 17:25 

Checksum: BE705863CCD12BF0C6389EDD94278EE12238F78C16811DCA8AD8C6CD4FA4755E


	ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
	3-  CONCLUSÃO
	Vereador (PSB)




